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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

Pregão Eletrônico nº 44/2023 

 
 
 
 
 
 
 

BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 18.093.163/0001-21, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida junto à Av. Fernando Garcia, 252, Jardim 
Santa Izabel, CEP: 86990-000, na Cidade de Marialva, Estado do Paraná, neste ato, 
representada neste ato representada por Frank Sield Sidney Bellan, portador do Registro 
Geral n°. 9.551.829-0, inscrito no CPF/MF n°. 054.975.109-22, residente e domiciliado na 
Cidade de Marialva, Estado do Paraná, vem, tempestivamente, apresentar: 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 

Com as razões inclusas, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea “a” e demais 
dispositivos legais pertinentes à matéria, da Lei Federal nº 8.666/93, exercendo seu direito 
de petição, assegurado no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Constituição Federal, expor 
e requerer o que segue. 
 

 

I – DOS FATOS 

 
 

A empresa FAC VEÍCULOS LTDA, apesar de ter ofertado o melhor preço, a mesma, 
não cumpriu com as exigências contidas no Edital, em que pede os contidos no Anexo I, 
termo de referência, pois juntou catálogo de transformação, onde consta que a 
transformação ofertada será em COMPENSADO NAVAL, contudo, edital pede a 
transformação em FIBRA DE VIDRO, sendo a ofertada, inferior.  

 
Diante de tais apontamentos, é que a empresa ora vencedora não merece se 

manter habilitada, visto que está ofertando objeto inferior ao solicitado.  
 

 
III – DO OFERECIMENTO DE TRANSFORMAÇÃO INFERIOR 
 

A empresa ofertou modelo de transformação inferior a solicitada, já que em edital 
pede-se toda a transformação em FIBRA DE VIDRO, e conforme catálogo juntado, o tipo de 
transformação ofertado pela empresa trata-se de transformações com revestimentos em 
compensado naval.  
 

Vejamos o catálogo apresentado pela Recorrida: 
 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/1148741/artigo-109-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10683639/inciso-i-do-artigo-109-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729703/inciso-xxxiv-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729673/alinea-a-do-inciso-xxxiv-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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Ora, vejamos agora então, o que pedia o descritivo do Edital quanto aos móveis 
internos: 

 
“ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS DESLIZANTE EM 
ACRÍLICO CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO DE COR 
CLARA; 
<P>BALCÃO EM FIBRA DE VIDRO” 
“BANCO LATERAL EM FIBRA DE VIDRO”  
“01 VENTILADOR COM CÚPULA DE PROTEÇÃO EM FIBRA 
DE VIDRO” 
“01 EXAUSTOR COM CÚPULA DE PROTEÇÃO EM FIBRA 
DE VIDRO;” 

 
Ora, pede-se em edital para praticamente todos os móveis: FIBRA DE VIDRO, 

contudo, em catalogo consta que a transformação ofertada é MÓVEIS EM COMPENSADO 
NAVAL, bem como, fotos em que o material que a empresa transformadora trabalha é: 
compensado naval, dessa forma, fica evidente que a empresa vencedora, junto com sua 
transformadora não será capaz de atender ao descritivo do veículo, bem como, que a 
transformação que é capaz de oferecer é inferior, em COMPENSADO NAVAL, não podendo 
a prefeitura aceitar.  
 

O Tribunal de Contas da União, analisando caso concreto, consignou o seguinte 
entendimento: 
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“A aceitação de equipamento diferente daquele constante da 
proposta do licitante e com características técnicas inferiores 
às especificações definidas no termo de referência afronta o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório (arts. 3º e 
41 da Lei 8.666/1993) e o princípio da isonomia, diante da 
possibilidade de as diferenças técnicas entre os bens 
influenciar não só no valor das propostas, como também na 
intenção de potenciais licitantes em participar do certame” 
(TCU, Acórdão no. 1.033/2019, Plenário, Rel. Min. Aroldo 
Cedraz)”.  

 
A proposta apresentada na licitação somente pode ser aceita ser preenchidos os 

requisitos materiais e formais necessários. Se a proposta foi classificada pelo Pregoeiro ou 
Comissão de Licitação, conforme o caso, significa que tais condições foram analisadas e 
legitimou a sua permanência no certame. 
 

Por requisitos materiais, entenda-se os critérios de aceitabilidade da proposta 
relacionados ao seu objeto. São as especificações técnicas, os certificados de validação ou 
homologação do produto, quando exigidos, entre outros. São requisitos formais, aqueles 
elementos relacionados ao modo de como a proposta deve se expressar. Como se trata de 
uma declaração de vontade que acarreta efeitos jurídicos, tais efeitos somente ingressão 
no mundo jurídico se não houver nenhum vício que torne a declaração de vontade duvidosa. 
Em outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de consentimento. 
 

A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no edital e/ou 
desprovida de viabilidade formal, enseja, necessariamente, a sua desclassificação. Quer 
dizer que, em contraponto, a aceitação de proposta que contenha tais vícios, representa 
flagrante e grave ilegalidade, com violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao 
ato convocatório. 
 

Quanto aos requisitos formais, segundo lição do festejado Celso Antônio Bandeira 
de Mello, a proposta deve ser: a) firme; b) séria; c) concreta; e, d) ajustada aos termos do 
edital. 
 

Firme é a proposta formulada sem titubeio, sem condicionantes, como por exemplo, 
a proposta que condiciona o preço ao compromisso de o órgão não atrasar pagamentos. 
Essa condição suspensiva retiraria a firmeza da proposta na medida em que o proponente 
não se compromete integralmente com o preço, impondo uma condição que, caso verificada, 
estaria autorizado a não cumprir. 
 

Séria é a formulada com a intenção e a possibilidade de ser cumprida. Se há risco 
de a proposta não ser suportada pelo proponente, a mesma não garante os efeitos 
desejados pelo seu receptor. Daí porque as propostas inexequíveis devem ser 
desclassificadas nos certames licitatórios. 
 

Concreta é aquela cujos termos encerra integralmente o seu objeto, não deixando 
margens para variações e identificando precisamente aquilo que representa. A proposta 
indeterminada, não pode ser aceita justamente porque não garante ao receptor a exatidão 
daquilo que irá receber no momento da execução. Um bom exemplo, seria a hipótese de o 
proponente apresentar uma proposta, transcrevendo nela as especificações do edital (ou 
fazendo referência de que as atende integralmente) e deixar em branco o campo destinado 
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à marca/modelo. Tal circunstância torna indeterminada a proposta justamente porque não 
identifica com precisão o que será entregue no momento da execução. 
 

Finalmente, por ajustada aos termos do edital entenda-se a proposta que cumpre a 
totalidade dos critérios de aceitabilidade estipulados no ato convocatório, ou seja, que 
cumpra todos os requisitos materiais. 
Dito isto, já é possível fazer uma análise mais clara da proposição formulada pelo Tribunal 
de Contas da União no precedente em tela. 
 

A hipótese analisada dizia respeito a um recurso de representação, com pedido de 
medida cautelar, formulada por uma empresa participante de licitação empreendida pelo 
Superior Tribunal de Justiça, tendo como objeto a implantação de solução de 
videoconferência e multimídia para sala de videoconferência e reunião, no valor de R$ 
1.487.655,19. A empresa representante sustentou que, no momento da execução do 
contrato, por ocasião da entrega do projeto executivo, a empresa contratada apresentou 
detalhamento com equipamentos que não constavam de sua proposta no processo 
licitatório. Os equipamentos oferecidos em substituição aos originalmente propostos seriam 
de qualidade inferior e não atenderiam às especificações técnicas do edital. 
 

Após detido exame, o Plenário da Corte de Contas assim concluiu, verbis: 
 
[...] foi constatada a entrega de equipamentos diferentes dos que constaram na 

proposta vencedora do processo licitatório e de qualidade inferior. 
 

Em resumo, os equipamentos em substituição aos originalmente ofertados no 
certame apresentavam diferenças relativamente às especificações técnicas do edital e a 
própria Comissão de Recebimento do Contrato STJ 50/2015, após nova análise técnica 
(peça 94, p.182-203) , concluiu que sete itens da solução implementada possuíam 
características técnicas inferiores às especificações presentes no Termo de Referência do 
Pregão Eletrônico 81/2015, razão pela qual foi entabulada negociação posterior para 
“celebrar termo aditivo com aceitação dos equipamentos entregues, mediante a concessão 
de desconto pela empresa, no montante de R$ 122.157,06, pela compensação quanto aos 
equipamentos alterados, que não atendiam às especificações do edital (peça 86, p. 4-5) ”. 
5. Assim, quando da execução do contrato, a solução que foi implementada não atendeu 
integralmente às condições estabelecidas no Pregão, como detidamente analisado pelas 
unidades técnicas especializadas do Tribunal (Selog e Sefti) , caracterizando clara afronta 
ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.” 
  

Sem sombra de dúvida, o que o TCU verificou foi a violação do requisito da 
concreção da proposta, bem como o da vinculação ao instrumento convocatório. 
 

Quanto ao primeiro, ainda que se diga que, no momento da apresentação, o objeto 
era perfeitamente determinado e individualizado, ao entregar objeto distinto, faz 
desaparecer tal requisito. Quanto ao segundo, se verifica que, ao entregar equipamentos 
de marcas diversas da indicada na proposta e, somado a isso, discrepantes das 
especificações editalícia, afastou-se o proponente das obrigações as quais aderiu com a 
sua voluntária participação. 
 

Importante deixar consignado que o proponente não tem autonomia sobre a proposta 
uma vez que esta é apresentada; não está autorizado a modificar seus termos ou 
características do objeto a seu próprio nuto, pouco importando o motivo alegado. A proposta 
deve ser formulada com responsabilidade de maneira que a mesma possa ser cumprida em 
seus exatos termos. 
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IV – DO NÃO ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DE VINCULAÇÃO AO EDITAL  

A Administração Pública deve conduzir a licitação de maneira impessoal, sem 
prejudicar ou privilegiar nenhum licitante agindo com moralidade e legalidade, pois desde que 
preencham os requisitos exigidos, todos os que tiverem interesse em participar da disputa 
devem ser tratados com isonomia, adotando princípios da legalidade, competição justa e 
vinculação ao Edital ou seja, atender as exigências contidas na proposta e no descritivo, já 
que as exigências mínimas e documentais contidas em edital devem ser atendidas e estarem 
juntamente com a proposta, haja vista que vinculado à ela. 

Neste sentido, tem-se os seguintes julgados: 

TJ-MT – Remessa Necessária 00116992420088110002 126188/2015 (TJ/MT) 
Jurisprudência • Data de publicação: 14/12/2016 
EMENTA  
DIREITO ADMINISTRATIVO – REEXAME NECESSÁRIO – MANDADO DE 
SEGURANÇA – LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO – NÃO 
ATENDIMENTO ÁS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – EMPRESA VENCEDORA 
DESCLASSIFICADA – SEGURANÇA CONCEDIDA – SENTENÇA RATIFICADA. 
O edital vincula a administração e os concorrentes/licitantes ás suas 
clausulas. Não tendo preenchido as exigências previstas no edital, escorreito o 
ato sentencial que concedeu a segurança para desclassificar a litisconsorte, que 
se sagrou vencedora no procedimento licitatório.  (ReeNec 126188/2015, DES. 
MÁRCIO VIDAL, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 05/12/2016. Publicado 
no DJE 14/12/2016) 
 
TJ-RS – Apelação e Reexame Necessário REEX 7077045383 RS (TJ-RS)  
Jurisprudência • Data de publicação: 07/06/2018 
EMENTA 
LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 06/2017. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECOLHIMENTO SELETIVO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
LIXO DOMICILIAR NO MUNICIPIO DE MORMAÇO. NÃO CUMPRIMENTO DAS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. APRESENTAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
VENCIDA. INABILITAÇÃO DA LICITANTE. 1. O mandado de segurança é o 
remédio constitucional apto a proteger direito líquido e certo, lesado ou ameaçado 
de lesão por ato de autoridade, consoante dispõem os artigos 5º, inciso LXIX da 
Constituição Federal, e 1º, da Lei nº 12.016/2009. Para a concessão da segurança 
se faz necessária a prova escrita, inequívoca e pré constituída dos fatos, bem 
como, o relevante fundamento jurídico a ensejar tal pretensão. 2. In casu, a 
impetrante/apelada não obteve êxito em comprovar a irregularidade no ato 
atacado, já que no momento da entrega da documentação junto á Comissão de 
Licitação, o prazo de Licença de Operação da FEPAM da licitante encontrava-se 
expirado. Ora, em não havendo a efetiva comprovação quanto ao 
atendimento das exigências contidas no objeto do instrumento 
convocatório, não há qualquer abuso no ato emanado da Administração que 
inabilitou a apelada, desclassificando-a do certame. Alias, a vinculação ao 
Edital é... principio básico de toda licitação. Portanto, não cumprindo a licitante 
com as exigências do edital, que se mostram válidas, correta sua inabilitação. 
APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70077045383, 
Segunda Camara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lúcia de Fátima 
Cerveria, Julgado em 28/05/2018).  
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 O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo em que 
privilegia a transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da 
igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que 
o julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras 
previamente estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação 
durante toda a execução do contrato. 

A Administração tem o dever de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo diploma 
editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras preliminarmente 
estabelecidas. 

Tal princípio não é mera conveniência ou simples prerrogativa legal que pode ser 
facilmente descartada. Jamais poderia se falar no desrespeito a tal princípio, este está 
atrelado a, praticamente, todos os demais princípios arrolados pela legislação, doutrina e 
aceitos pela jurisprudência, a Isonomia e o Julgamento Objetivo são exemplos de princípios 
adstritos diretamente àquele. 

O próprio instrumento convocatório torna-se lei no certame ao qual regulamente, é 
impossibilitado que as cláusulas sejam descumpridas por qualquer uma das partes, seja a 
Administração, sejam as empresas participantes. 

É impossível a execução de um certame sem que seja observado o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. Sem este jamais poderá ser alcançado o julgamento 
objetivo. No mesmo passo, também será impossível atingir o princípio constitucional da 
Isonomia, que estabelece a igualdade de condições entre os participantes. 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório tem como finalidade principal 
evitar que administradores realizem análise de documentos de habilitação de forma 
arbitrariamente subjetiva, o que pode viabilizar o direcionamento do contrato em defesa de 
interesses pessoais ou de terceiros, em total contrariedade com o princípio da isonomia entre 
os licitantes e demais princípios da administração pública como moralidade, impessoalidade, 
legalidade e afronta ao interesse público. 

O que se almeja é, nos dizeres do eminente Celso Antônio, “impedir que a licitação 
seja decidida sob o influxo do subjetivismo, de sentimentos, impressões ou propósitos 
pessoais dos membros da comissão julgadora” (Celso Antônio, 1998, p. 338). 

Em razão dos fatos, bem como diante das possíveis irregularidades e apontamentos 
realizados/informados pela requerente, considerando-se que a empresa requerida (primeira, 
colocada) não cumpriu e deixou de comprovar que o veículo ofertado na proposta atende as 
exigências contidas no Edital, não encontrou alternativa, senão ingressar com o presente 
recurso administrativo, a fim de ter seus direitos resguardados.  
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V – PEDIDO  
 
 
 

Diante das divergências apontadas pelo representante da empresa requerente, faz-
se necessário o ingresso do presente recurso administrativo, a fim da requerente ter seus 
direitos resguardados, já que a empresa ganhadora não atendeu todas as exigências 
contidas no Edital, ferindo o princípio de vinculação ao Edital, devendo ser 
declarada/decretada a inabilitação/desclassificação da empresa FAC VEICULOS LTDA. 

 
 
 

Marialva, 27 de fevereiro de 2024. 
                                            
 
 

 
 
 
 

Bellan Veículos Especiais Eireli 
CNPJ: 18.093.163/0001-21 
Frank Sield Sidney Bellan 

CPF: 054.975.109-22 
Sócio Administrador / Representante Legal 


